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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
NO 125, DE 2000 

Art. 1° Fica aprovado o texto do Protocolo Adicional 
ao Acordo para a Conservação da Fauna Aquática nos 
Cursos dos !-lios Limítrofes, celebrado entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da Repú­
blica do Paraguai, em Brasnia, 19 de maio de 1999. 

(NO 366/99, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Protocolo Adicio­
nai ao Acordo para a Conservação da Fa­
una Aquática nos Cursos dos Rios Limí­
trofes, celebrado entre o Governo da Re­
pública Federativa do Brasil e o Governo 
da República do Paraguai, em Brasnia, 
em 19 de maio de 1999_ 

O Congresso Nacional decreta: 

Parágrafo único. Ficam suje~os à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar 
em revisão do referido Acordo, assim como quaisquer 
ajustes complementares que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos ter­
mos do inciso I do art. 49 da Const~uição Federal. 

Art. 2· Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

o Gowmo do RopoibIiao FedcaMi .. do BnIil 

• 
o Gowmo do RepíbIic:a do ~ 
( .... _ cIeeoeúuadoo as -Plna"). 

Objcti..... o ... Ie· .11, da ~ I fI r t... ~ • 
; I ; I a.-.os idIicoo • o oxen:Ic:io .... 0Iivid0des ---. 110 lnIbiIo 

., MAGanIo .... o ao- da R"P'jbIjca FecIonIiva do BnIil • o Gownoo di • ; "I' do ~ .... Co ... ", ;1, do F_ AquíIic:a IlOl C..- alUGa 
II . ulw". eeIoIndo entre as PIIItcs, em 1° ele -mo ele 1994, 

PAR TE 1 
Da AInqêacia 

ARTIGO I 

o ...-. Protocolo AdicianaI ropulan .............. a _ 
...... o aan:Icio da lIividIdes paquciru ........ dos rios 1imitrof .. CIIIIe os 
......... I'11III. 

PARTE 11 
DaCoordcnoçIo 

ARTIGOU 

A ..... L ; 'o técnica dOI trohaIhos é feita pelo MiniItério do Meio 
AIIIoioat .. do Brasil, • pelo Ministério da A,ricuIIura. --.. do 1'Inpai. 
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P A R T E 111 
Do Exercício das Atividades Pesqueiras 

SEÇÃO I 
Da Autorização, Pennissão, Registro e Licença de Pesca 

ARTIGO 111 

o cxereicio das atividades de pesca e de exploração dos recursos 
pesqueiros só é permitido aos ponadores de Autorização, Pennissào, Rel,listro e 
Licença expedidos pelos órgãos executores das Partes, tendo em conta o disposto 
no Anigo JIl do Acordo finnado em 10 de setembro de 1994. 

ARTIGO IV 

Pelo lado brasileiro, o órgão executor e ° Instituto Brasileiro do Mein 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renovliveis (lBAMA). Pelo lado paraguaio_ o 
Ministério de Agricultura e Pecuária (MAG). 

ARTIGO V 

I . Para atender às modalidades de pesca reconhecidas por este Protocolo 
Adicional. os órgãos executores das Panes expedirão Autorização. Pennissão. 
Rel,lÍstro e Licença, confonne estabelecido na legislação de cada Pane: 

No Brasil: 

ai Pennissào para Pesca Amadora: 

b I Autorização para Pesca C ienlilica: e 

c I Registro de Pescador Profissional para n Pesca Comercial. 

No Paraguai: 

a) Licença para Pesca Comercial; 

b) Licença para Pesca Desponiva; e 

c) Licença para Pesca Científica. 
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2. As autorizações, pennis5Õe$, registros e licenças de que tratam os 
incisos deste Artigo serto expedidos em nome do portador, intransferiveis e de 
porte obrigatório durante o exercicio da atividade pesqueira. 

3. Na pesca amadora desemban:ada no Brasil llI10 será exigida a 
PamissAo de Pesca de· que trata o presente Artigo, quando empregado somente o 
QIÚqO simples ou linha de mio e anzol. Tampouco se exigirá tal permissAo aos 
IpOIeI1I11dos e mulheres maiores de 60 (sessenta) anos e homens maiores de 6S 
(sessenta e cinco) anos. No Paraguai, na pesca desportiva desembarcada, seri 
exi~da a licença correspondente. 

4. 
licença. 

Para o exerci cio da pesca de subsistência nlo se ex!girá nenhuma 

SEÇÃO 11 
Da Entrada e Salda das Emban:ações de Pesca 

ARTIGO VI 

As emban:aç6es autorizadas ao exercicio das atividades de pesca pelos 
órpios executores das Partes quando. no exercicio dessas 81ividades. arribarem ou 
IItlliCil til! em portos. terminais ou nas margens sob a soberania de uma das Partes, 
que nio ~e.ia a de gu Iq!istro e bandeira. cumpriria o que estabelecem a legislaçio 
e as normas dessa Parte. para o despacho, a entrada e a salda de emban:aç6es 
estrangeiras. sem prejuízo do cumprimento dos requisitos de pesca estabelecidos 
neste Protocolo Adicional. 

PAR TE IV 
Das Modalidades de Pesca 

ARTIGO VII 

Para efeito deste Protocolo Adicional. as modalidades de pesca são 
definidas de acordo com a legislaçlo de cada uma das Partes. sendo as se~'Uintes: 

No BrasiJ: 

a) Da Pesca Comercial: é considenda como pesca comercial i1quela 
que é pndicada por pescador profissional, registrado e autoriDdo 
pelos 0rJi0s executores e que a lIXCJ9a como lU8 profiulo ou 

. principal meio de vida; 
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b) Da pesça Amadora: é considerada COIIIO' pesca amadora a que é 
pratiClda com finalidade de 1IIZeI', turismo ou desporto, por peuoa 
fisica portadora de PermiaIo de Pesca especifica .,... ... 
atividade, expedida pelos órBIOs executores e cujo produto da 
pescaria 1110 venha a illiJlOlIar atividade conat:icial; 

c) Da Pesca Cientlfica: é considerada como pesca cientifica aquela que 
é exercida unicamente com fi~ de pesquisas e estudos por pessoas 
ou instituiç6es autorizadas pelos 6rgIos executores. 

No Parasuai: 

a) Da Pesca Comercial: é considerada pesca comercial toda atividade 
pesqueira realizada para se obter beneficios pecuniários com os seus 
produtos; 

b) Da Pesca Desportiva: é considerada pesca desponiva a atividade 
pesqueira realizada com objetivos de recreaçlo e sem finalidades 
comerciais. A mesma será praticada com anzol e linha de mio ou 
caniço com ou sem molinete; 

c) Da Pesca Cientlfica: é considerada pesca cientifica a praticada com 
finalidade de pesquisa cientftica ou de educaçlo por pessoa ou 
instituições autorizadas pelos óll!ios executores; 

d) Da Pesca de Subsistência: é considerada pesca de subsistência 
aquela praticada para consumo do pescador e sua famllia, Deve 
pl1llicar-5e desde o barranco e sem embarcaçAo. com anzol, linha de 
mio ou caniço com ou sem molinete. 

No Brasil e no Paraguai: 

Da Pesca C ientifica: 

aI a autorizaçl\o para a pesca científica será concedida ao interessado. 
após a aprovação pelos óqrãos executores dó proJ!l1lma detalhlldo 
dos estudos a serem realizados e dos culTiculos dos cientistas 
panicipantes: 

b) as atividades de pesca cientifica poderio ser acompanhadas por 
funcionários competentes penenc:entes aos órgãos executores das 
Partes: 

c) é proibida a comercialização do pesclldo capturado para finalidades 
cientificas. 

Junho de 2000 
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PARTE V 
Da Exploraçio dos Recursos Pesqueiros 

SEçAO I 
Dos Petrechos para a Pesca 

ARTIGO VI!! 

Na pesca amadora ou desportiva só é pennitida a utilizaçio dos 
~nnlinte~ a~lhos de pesca: linha de rnJo. caniço simples. caniço com molinete. 
anzóis ~i,"pICll ou múltiplos providos de isca natural e anificial. 

a) na pesca amadora ou desponiva subaquática é vedado o emprego 
de aparelhos de respiraçlo anificial: 

b, o limite de captura e trallsporte por pescador amador ou desportivo 
está detenninado pela legislaçlo vipnte em cada Pane. 

ARTIGO IX 

É proibido. na pesca comen:ial. no rio PIIr8IIã, nos limites geognificos 
C!ltabelcc:idos "0 Anil!o I do presente Protocolo Adicional. o emprego dos seguintes 
.parelho~ de pesca: 

a I redes de arrasto de qualquer natureza: 

b) annadilha.~ tipo tap8l!em. pari. cercada ou quaisquer aparelhos 
fixos: 

c I aparelhos de mer~'11lho_ c 

dI espinbéis que ulili7.em cabo~ metalic()~. 

ARTIGO X 

Ê permitido. na pesca con.eacial. no rio PmD. nos limites geotrificos 
.... IKidoa no Artilo I do 111_0111 Protocolo AdicrionIl. o uso cios sepúntes 
l!pIIeIhos de pesca: 

a) rede com malha iauaJ ou superior a 12Omm; 
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b) tllT8fa com malha igual ou superior a 8Omm; e 

c) linha de mio. caniço simples. molinete. espinhei. anzol de p1ho, 
colher. isca artificial, jdlo-bobo, gaI40 ou cavalinho. 

Parágrafo Único: É permitida a utilizaçAo da feiticeira ou tresmalho. 
cu.ias pana!!!lls interna e externa sejam iguais ou superiores a 70mm e 14Omm. 
respectivamente. em território brasileiro. 

ARTIGO XI 

I. É permitido. na pesca comercial. nos reservatórios do rio Paraná. nos 
limites geotmíficos estabelecidos no Anigo I do presente Protocolo Adicional. o uso 
dos setnlintes aparelhos de pesca: 

a) rede de emalhar com malha igualou superior a 70mm: 

bl tarrafa com malha illual 011 superior a SOmm: 

c I rede para captura de isca. cujas dimensões se encontram 
estabelecidas na legislação de cada Parte. e 

di linha de mão. caniço simples. molinete. espinheI. 'anzol de Ilalho. 
colher. isca artificial. jollo-bobo. f:!alào ou cavalinho. 

Junho de 2000 

2. Seni permitido apenas o porte de I (uma, rede para captura dr iscas. 
por pescador. 

3. É permitida a utilização da feiticeira 011 tresmalho c:ujas p_~ 
interna e externa se.iam i~'IIais 011 sllperioreS a 70mln e I -IOmm. rcspec1Í\'amente. em 
território brasileiro. 

ARTIGO XII 

Salvo que a legill~ de uma' ou outra das Partes disponha em 
......... io. é proibido, l1li pcICII comercial, nos riol .......... i e Apa, nos limites 
geogr6ficos estllbeJecjdos no AniIO I do presente Protocolo Adicional, o empcqo 
dos seguimes aparelhos e métodos de pesca: 

a) III1IIIIIIiIbu tipo tapqem. pari, cercada ou qUlisquer IpIII'CIbos 
fixos: 
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b) ..,.mhos de merpJho; 

c) fisga, gancho e pratéia pelo processo de lambida; 

d) arpões, flechas, covos, espinI'téis e tarrafi!es: 

e) redes de anasto e de espera de qualqller natureza; e 

f). utilizaçAo de qualquer mitodo que facilite a c:oncenttaçio de 
cardmnes. 

ARTIGO XIII 

Salvo que a letrislaçlo de uma ou outra das Panes disponha em 
contrário. e pennitido. na pesca comm:iaL nos rios Paraguai e Apa. nos limites 
popáficos esIIbelecidos no ArriBO I do presente Protocolo Adicional, o uso dos 
sq:uintes IpiRlhos de pesca: 

a) linha de mão. caniço simples, molinete. ~I. colher. isca artificial. 
jollo-bobo. galão 011 cavalinho: 

bllarrafa com altura máxima de 3.S0m e malha igualou superior a 
12Omm:e 

c Ilarrafa para captura de iscas. com malha entre 20mm e SOmm e 
allura i~lIal 011 inferior a 2m. 

Parâmtb Unico: Define-se o tamanho da malha como a medida 
tomada entre 05 eixos dos nós dos ãn~lIlos opostos da malha esticada. 

SEÇÃO 1\ 
Captura 

ARTIGO XIV 

É proibida a captura. o transporte, a posse e a comercialização das 
apécies abaixo relacionadas. cujos comprimentos totais sejam inferiores a: 
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NomesVulpm crI.' 
jIú 
lUI'Ubfm. ....... p"'",-o 
lUI'Ubfm. ..... pintado 
pMi 
doundo 
pICU CIIatIhI. pICU 

pinclnjuba 
lIIIIIdo 
pirKln.iuba 
curimatl. CIA illlbatá 
piIu verdadeiro. piau 
piau verdadeiro. piau 
pncld' . CoMna 

l'oull''I!a IlIeJkt!tli 
I'MI1IdopIalpiOllfa t:m'JI$CIAt 

PuwJopIal.VMOIIfa jiucIaIrDn 
l.llCinpime/odrLt pall 
SalmimLt _III-.t 
PlaraClu.t mefnpolamiCILf 
Brycon hilarl; 
Pltrodnra.t [U'Q1IUlo.flLf 
Brycon nrbignytmlls 
I'rochilodrLf IIntallLf 
l.epnTinlLf aff elnnfI,QIlLt 
l.epnrinu.f aff' nhllLf/"'.t 
I'la/(in.tclnn .fqut1nuAfi.f.timlLf 

10 
10 
10 
65 

" 40 
40 
35 
30 
30 
30 
25 
25 

2. .,.. emto de tneIISIII"89io. define-se o compcilllento tOlll CGIIIO .... 

I diJttnc:il tomada entre a ponta do focinho e a extremidade da nadadeira..-l. 

3. Excetuam-se do disposto neste Ani[!o os exemplares pco\ellie .... 
eSllçcle5 de aquiclllttlra e 05. destinados à inveslilflÇAo. desde que sua oripm t 
destino e5te.iam devidamente cenificados pelos of[!lilismos executores. 

locais: 

ARTIGO XV 

E proibida a pesca comercial e amadora ou desportiva nos RI" tI 

aI a menos de 200m (duzenlos metros) a montante e ljuunte • 
cachoeiras e corredeiras: 

bl a mont .. te e a jusante de blllTlllells. nas ireas det .. 
ele comum acordo pelos óqlios executores das PIIrtes. e 

c: I a menos de 200m (duzenlos melros' da cOIIfluêocia cios riOI 
PlrallUli. Apa e Paranà com seus afluentes. 

PARTE VI 
Dos Locais e Periodos de Reproduçlo 

ARTIGO XVI 

É proibido o exerclcio da pesca comercial e lIIIIIdora ou ..... Ii .. _ 
Hpintes luc:ais e épocas: 
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a) nas águas dos rios limítrofes entre os tClTÍtórios das Partes. em 
períodos a serem flXlldos anualmente. de comum 1ICOI'do, pelos 
órgãos execulores das Partes. em função do regime plu~c:o e 
das condições fisiológicas reprodutivas das espécies misradoru; e 

b) em reservas de recursos pesqueiros e em pertodos a serem 
estabelecidos. de comum acordo. pelos órglos executores das 
Partes. 

PA R TE VII 
Da Introduçao de Espécies 

ARTIGO XVII 

Nas á~ dos rios limitrofes entre os territórios das Partes. é vedada a 
introduçio. reintroduçao e o cultivo de espécies que nlo forem de origem e 
OCOII ência natural das bacias hidrográficas do Rio Paraguai e do Rio Panná. 

PA R T E. VIII 
Da C omercializaçao do Pescado 

ARTIGO XVIII 

A cnmerciali7Jlç4o do pescado obedec:erá à legislaçao e ás normas 
C!ltRMIec:idas pelos órpos competentes das Panes. 

PAR TE IX 
Da Fisc:alizaçAo. das Infrações e das Sanções 

ARTIGO XIX 

A 1isc:alizaç4o das atividades de pesca seni exercida pelo~ ofl!l\o~ 
competentes dn.~ Panes. 

Paníafo Úníc:o: As Partes. por iniciativa de uma ou de outra e em 
COIIIUIII 1COI'CIo. poderio realizar missôes coordenadas e conjuntas de fisc:aJizaçio 
de,.... 

ARTIGO XX 

1_ A infiinpnc:ia dos dispositivos do presente Protocolo Adic:ionaI, por 
P UI DI ftsica ou juridic:a. quando constatada pelos órgIos competentes de uma ou 
....... Partes, IUjci'" o infi'Itor ia lI'ft9Ges e peDIIidades previatIS na ~gill'" 
.. 1iaaIlw_ 
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2. A 8plic:8QIo das unç6es e palllidadcs de que trata o presente Anigo 
flMe-j de lCCIIdo cam a le8ial\l9l<' vlJCllle em cada Pane. 

3. O deslcspeilo ou Mor.lo às BUloricladcs compcIenles das Panes. 
quando no exercício da fiscalizaçlo ao cumprimento deste Protocolo Adicional • 
• a os inli'alores • ler;islaçlo especifica da Pane ofendida. 

PARTE X 
DisposiÇÕC5 Finais· 

MIIGOxxl 

Tudo o que for relatiw a medidas. épocas de defeso. métodos de 
pesca, petreChos. cotas de capIIn e qualquer outro tema relacionado com a 
conSCMlÇ4o dos recursos ictlicos nu quu dos rios limltrofcs entre os territórios 
das Parte5 poderio sofrer ajustes periódicos. visando sua adequação às condições e 
necessidades que as circunstâncias indicamn. 

ARTIGO XXII 

Os órta\Os executores das Panes realizado. periodicamente. o 
intcrcàmhio de informaçõcs que se fizer necessàrio para o pleno cumprimento do 
presente Protocolo Adicional. 

MIIGOXXII! 

Os representantes dos órtrlos executores das Partes deverão reunir-se 
para avaliar (l cumprimento do presente Protocolo Adicional a cada 6 (seis) meses 
011 qwmdo se considere necessário. Estas reooiOes realizar-se-Ao em forma 
alternada. em território brasileiro e para~o. 

ARTIGO XXIV 

O presente Protocolo Adicional entranl em vigor na data da ú1lima 
notificaçlo pela qllal as Partu se notifiquem, por via diplomática. do cumprimento 
de _ fonnalidadea lepis interna. 

ARTIGO XXV 

I. As Panu poderio modificar o paente Protocolo Adicionai _ 
rautt_de: 
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a) experiencia adquirida nos trta psilileiros IDOS de .... viPncia; ou 

b) necessidade de se alterar os dispositivos que propiciem a devida 
cOflSel"Va9lo dos rectnoI paqueiros; ou 

c) conveniência de unifonniDr as penalidades e as sanções em ambos 
O!l países. 

2. As alterações entrarto em vigor na forma indicada no Artigo XXIV 
deste Protocolo Adicional. 

ARTIGOXXyl 

o presente Protocolo Adicional podei i ser denunciado a qualquer 
momento "ar qualquer das Partes, mediante notificaçio por escrito, através dos· 
canai!! dif'lomiticos. 

Parámfo Único: A denúncia será tornada efetiva. decorridos seiS 
lI1e!1e!l_ c0l11ndo!lll pmtir da data do recebimento da notificaçio. 

Feito em Brullia. em I':J de maio de 1999, em dois exemplares 
ori@inais. nos idiomas português e espanhol, sendo ambos os textos igualmente 
autenticos. 

i?... dp-C:-:z. 
PELO OOVERNdOAílEPUBUCA 

FEDERATIVA DO BRASIl: 
Luiz Felipe Lulpreia 

Hini.tro dei E.tado da. 
Relaçõe. Exteriore. 

Mi9uel Abdón ::;.'gul~er 
Mini.tro da~ Relações 

Exter .i.ore!" 


